LEI Nº 2.393,  DE 02/01/2002

Torna obrigatória a inclusão na grade curricular do ensino fundamental de 5ª à 8ª séries e de 2º grau   das Escolas Públicas Municipais e Particulares, como “Disciplina Diversificada”,  noções sobre a Lei de Organização Municipal de Timóteo e da Constituição Federal e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Cabe ao Município de Timóteo, através da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, a introdução na grade curricular das escolas públicas municipais, no ensino fundamental, especificamente das 5ª à 8ª séries,  como “Disciplina Diversificada”, noções sobre a Lei de Organização Municipal.

Art. 2º. É também obrigatório nas escolas de 2º grau, públicas ou privadas, existentes no Município de Timóteo, a introdução nas suas respectivas grades curriculares, como “Disciplina Diversificada”, de noções da Constituição Federal.

Parágrafo único. Caberá à Secretaria Municipal de Educação Esporte e Lazer, fiscalizar o cumprimento das disposições desta lei.

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.  
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